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DECRETO Nº 6, DE 25 DE MARÇO DE 1970
PROF. JOSÉ FAROUK RAFFOUL MOKODSI, VICE-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO:
Ser o próximo sábado, dia 28 de março de 1970, “Sábado Santo”

DECRETA:

Art. 1° Fica declarado ponto facultativo nesta Câmara Municipal dia 28 de março de 1970.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na Dara de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Piquete, 25 de Março de 1970.
PROF. JOSÉ FAROUK RAFFOUL MOKODSI

Presidente
Registrada e Publicada nesta Secretaria aos vinte e cinco dias do mês de Março de mil novecentos e setenta.
ERNANI BECKMANN
Ch.da Secretaria

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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